INDICAÇÃO N.º 947
DE 2002




Considerando que a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, foi criada pela Lei 10.207, de 8 de janeiro de 1999;





Considerando que desde a criação do ITESP, os funcionários do citado Instituto aguardam, apreensivos, a concessão de benefícios sociais, como convênio médico e ticket refeição; 





Considerando que esses benefícios sociais estão previstos no Manual de Recursos Humanos da entidade; 





Considerando que o Manual de Recursos Humanos do ITESP já foi aprovado pelo Conselho Curador, em reunião ocorrida em 28/06/2001; 




Considerando que a atribuição desses benefícios é praxe comum nas entidades públicas e privadas;





Considerando que quando os benefícios sociais não são atribuídos, o servidor é obrigado a arcar com gastos suplementares, como alimentação durante o expediente, seguros e convênios médicos, reduzindo a sua margem de ganho é que 


INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para apreciação do processo Itesp n.º 0793/01, que trata da concessão de benefícios aos servidores da Fundação ITESP.


Sala das Sessões, em 
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